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Plano de ação Meta 9 de 2021  

Justificativa 

Em 25 de setembro de 2015, a Assembleia Geral da ONU aprovou a Agenda 2030, que consiste em 17 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentáveis (ODS): 

1. Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares. 

2. Acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e melhoria da nutrição e promover a 

agricultura sustentável. 

3. Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as idades. 

4. Assegurar a educação inclusiva e equitativa e de qualidade, e promover oportunidades de 

aprendizagem ao longo da vida para todos. 

5. Alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e meninas. 

6. Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e saneamento para todos. 

7. Assegurar o acesso confiável, sustentável, moderno e a preço acessível à energia para todos. 

8. Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e 

produtivo e trabalho decente para todos. 

9. Construir infraestruturas resilientes, promover a industrialização inclusiva e sustentável e fomentar 

a inovação. 

10. Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles. 

11. Tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis. 

12. Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis. 

13. Tomar medidas urgentes para combater a mudança do clima e seus impactos. 

14. Conservação e uso sustentável dos oceanos, dos mares e dos recursos marinhos para o 

desenvolvimento sustentável. 

15. Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas terrestres, gerir de forma 

sustentável as florestas, combater a desertificação, deter e reverter a degradação da terra e deter a 

perda de biodiversidade. 

16. Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o 

acesso à justiça para todos e construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os 

níveis. 

17. Fortalecer os meios de implementação e revitalizar a parceria global para o desenvolvimento 

sustentável. 

Por sua vez, o CNJ - Conselho Nacional de Justiça definiu como uma das metas para 2021: 

Meta 9 - Integrar a Agenda 2030 ao Poder Judiciário: Realizar ações de prevenção ou desjudicialização de 

litígios voltadas aos objetivos de desenvolvimento sustentável (ODS), da Agenda 2030.  
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ID Pergunta Período 

P9.1 Número   do   ODS   escolhido   pelo   o   tribunal. Única 

P9.2 
Número na TPU de um dos três assuntos mais demandados no tribunal   

correlacionado   ao   ODS   escolhido. 
Única 

P9.3 O   tribunal   elaborou   plano   de   ação? Trimestral 

P9.4 O   tribunal   enviou   o   plano   de   ação   ao   CNJ? Trimestral 

P9.5 Percentual   de   execução   da   ação   planejada Trimestral 

A meta estará cumprida se, até o final do ano, o tribunal elaborar e encaminhar o plano de ação para um 

dos 3 assuntos mais demandados correlacionado ao ODS (50%   da   meta) e executá-lo (50% da meta).  

Percentual   de   cumprimento   da   meta   = (P9.3*25 + P9.4*25 + (P9.5/100)*50) 

Onde:  

P9.3   e   P9.4   assumem   valores   de   0 (Não) ou 1 (Sim);  

P9.5   assume   valores   de   0   a   100   de   acordo   com   o   percentual   de   execução   da   ação;  

As perguntas P9.1 e P9.2 não serão vinculadas a fórmula da meta, apenas para identificação do ODS e   

assunto correlacionado. 

Objetivo 

Realizar ações de prevenção ou desjudicialização de litígios voltadas ao objetivo de desenvolvimento 

sustentável (ODS), selecionado pelo Poder Judiciário do Estado da Bahia, da Agenda 2030, até 30/12/2021. 

Alinhamento Estratégico 

Este Plano de Ação está alinhado ao Planejamento Estratégico 2021-2026 e aos Macrodesafios 2021-2026, 

atendendo aos temas estratégicos: 

1- Macrodesafio - Prevenção de Litígios e Adoção de Soluções Consensuais para os Conflitos. 

Refere-se ao fomento de meios extrajudiciais para prevenção e para resolução negociada de conflitos, 

com a participação ativa do cidadão. Visa estimular a comunidade a resolver seus conflitos sem 

necessidade de processo judicial, mediante conciliação, mediação e arbitragem. Abrange também 

parcerias entre os Poderes a fim de evitar potenciais causas judiciais e destravar controvérsias 

existentes. 
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2- Promoção da Sustentabilidade 

Refere-se ao desafio de fomentar à sustentabilidade, através de ações para a seleção de alternativas 

que apresentem a relação mais favorável entre seus impactos potenciais, positivos e negativos, direitos 

e indiretos, apreciados, no mínimo, sob as perspectivas ambiental, social e econômica. 

Limites 
Este plano de ação será restrito a unidades de 1º Grau e não tratará processos que não sejam referentes ao 

Assunto e ao ODS selecionado e informado ao Conselho Nacional de Justiça – CNJ para composição da 

Meta 9/2021. 

Requisitos 

• Criação e instalação de CEJUSC Socioambiental. 

• Priorizar a resolução de conflitos, mediante conciliação e mediação processual ou pré-processual 

referente a litígios relacionados ao assunto da ODS escolhido. 

• Fomentar a discursão sobre os riscos ambientais que envolvem a construção da Ponte Salvador-Itaparica. 

Restrições 

• Os processos priorizados para resolução de conflitos devem tramitar exclusivamente na forma 

digital. 

• A execução do projeto não deve gerar custos adicionais àqueles já envolvidos na operacionalização 

cotidiana das unidades. 

• O Plano de Ação deverá ser concluído até 30/12/2021. 

Premissas 
● O patrocínio das ações será mantido até o final da execução do plano de ação. 

● Haverá estrutura e pessoal disponíveis para a instalação do Cejusc ambiental. 

● As restrições impostas pela pandemia de COVID19 não impedirão a realização do plano de ação. 

Estimativas de custo 

Não há previsão de custos adicionais àqueles já envolvidos na operacionalização cotidiana das unidades. 

Responsáveis 

1- Núcleo Socioambiental. 

2- CEJUSC Socioambiental. 

3- Diretoria do 1º Grau. 

4- Universidade Corporativa TJBA - UNICORP. 
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Escopo 
 

5W 2H 

SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO 
O que fazer (What) Porque (Why) Onde (Where) Quem (Who) Quando (When) Como (How) Quanto (How much) 

1- Selecionar o ODS a 
ser enfrentado na 
meta 9. 

Atendimento ao 
Glossário da Meta 
Nacional 9/2021. 

Núcleo 
Socioambiental 

Núcleo 
Socioambiental 

11/05/2021 

De acordo com as 
Diretrizes da 
Presidência, 
indicando o ODS a 
ser tratado na meta 
9. 

Sem a incidência de 
custos 
extraordinários.  

Concluído.  

Indicado o ODS 14: Vida 
na água: conservação e 
uso sustentável dos 
oceanos, dos mares e dos 
recursos marinhos para o 
desenvolvimento 
sustentável. 

2- Levantar os três 
assuntos com 
maiores acervos do 
ODS selecionado. 

Atendimento ao 
Glossário da Meta 
Nacional 9/2021. 

SEPLAN SEPLAN 12/05/2021 

De posse do acervo 
extraído dos sistemas 
judiciários, 
levantando os três 
assuntos com maior 
acervo. 

Sem a incidência de 
custos 
extraordinários.  

Concluído. 

Assuntos levantados: 
01 - Agrotóxicos; 
02 - Crimes contra a 
Fauna; 
03 - Pesca. 

3- Elaborar 
detalhamento do 
Plano de Ação para o 
ODS indicado. 

Atendimento ao 
Glossário da Meta 
Nacional 9 do CNJ de 
2021 com vistas a 
prevenção ou 
desjudicialização da 
demanda escolhida. 

SEPLAN 
Núcleo 
Socioambiental / 
SEPLAN 

13/05/2021 

Definindo ações para 
possibilitar a 
prevenção ou 
desjudicialização em 
relação ao ODS 
selecionado. 

Sem a incidência de 
custos 
extraordinários.  

Concluído 

Elaborado Plano de Ação 
para enfretamento ao 
ODS 14, Assunto 02 - 
Crimes contra a fauna 
(aspectos indenizatórios). 

4- Propor a instalação 
do Cejusc 
Socioambiental. 

Encontrar formas 
alternativas de 
soluções de conflitos 
relaconadas a 
prevenção e 
reparação de danos 
ambientais.  

Núcleo 
Socioambiental 

Núcleo 
Socioambiental 

13/05/2021 

Encaminhando ofício 
à Presidência 
ressaltando os 
benefícios 
resultantes da 
criação de formas 
alternativas de 
prevenção e 
resolução de 
conflitos relacionadas 
ao meio ambiente. 

Sem a incidência de 
custos 
extraordinários.  

Concluído. Encaminhado. 
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5W 2H 

SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO 
O que fazer (What) Porque (Why) Onde (Where) Quem (Who) Quando (When) Como (How) Quanto (How much) 

5- Elaborar 
normativos para a 
instalação do Cejusc 
Socioambiental. 

Para disciplinar 
procedimentos e 
delinear 
competências e 
atribuições do Cejsuc 
Socioambiental. 

NUPEMEC NUPEMEC 15/06/2021 

Definindo as 
competências e 
atribuições do Cejusc 
Socioambiental de 
acordo com as 
diretrizes das 
resoluções nº 
24/2015 alterada 
pela resolução nº 
9/2019, do Pleno do 
Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia e do 
artigo 8°, parágrafo II 
da resolução nº 
125/2010 do CNJ. 

Sem a incidência de 
custos 
extraordinários.  

À executar - 

6- Publicar Decreto 
de instalação do 
Cejusc 
Socioambiental. 

Para instalar 
legalmente o Cejusc 
Socioambiental 

Gabinete da 
Presidência 

Gabinete da 
Presidência 

30/06/2021 

Publicando 
normativo no Diário 
da Justiça Eeltrônico - 
DJE. 

Sem a incidência de 
custos 
extraordinários.  

À executar - 

7- Mapear ações 
individuais, múltiplas 
e coletivas, 
referentes ao 
Assunto selecionado, 
em curso nas 
comarcas  banhadas 
pelo mar da Baia de 
Todos os Santos. 

Propiciar e priorizar a 
resolução consensual 
de conflitos, 
mediante conciliação 
e mediação 
processual ou pré-
processual. 

SEPLAN SEPLAN 06/07/2021 
Utilizando pesquisa 
na base de dados dos 
sistemas judiciais. 

Sem a incidência de 
custos 
extraordinários.  

À executar - 

8- Envolver as 
unidades na correta 
seleção dos 
processos a serem 
encaminhados ao 
Cejusc 
Socioambiental. 

Para o correto envio 
dos processos ao 
Cejusc 
Socioambiental. 

Núcleo 
Socioambiental 

Núcleo 
Socioambiental e 
juízes das unidades 

07/07/2021 

Orientando, por 
videconferência, os 
juízes quanto à ação 
a ser realizada com 
vistas ao 
encaminhamento dos 
processos ao Cejusc 
Socioambiental. 

Sem a incidência de 
custos 
extraordinários.  

À executar - 
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5W 2H 

SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO 
O que fazer (What) Porque (Why) Onde (Where) Quem (Who) Quando (When) Como (How) Quanto (How much) 

9- Oficiar as unidades 
judiciárias do 1º grau 
quanto ao 
levantamento e 
encaminhamento dos 
processsos 
eletrônicos 
identificados ao 
Cejusc 
Socioambiental. 

Para propiciar a 
resolução dos 
confiltos mediante 
tentativa de 
conciliação ou 
mediação processual 
ou pré-processual.  

Presidência Presidência 12/07/2021 

Enviando ofício aos 
juízes da região, via 
Assessoria da 
Presidência, com 
relação sugestiva de 
processos a serem 
encaminhados ao 
Cejusc 
Socioambiental. 

Sem a incidência de 
custos 
extraordinários.  

À executar - 

10- Recepcionar 
processos 
encaminhados pelas 
unidades. 

Para implementar 
formas alternativas 
de soluções dos 
conflitos.  

CEJUSC 
Socioambiental 

CEJUSC 
Socioambiental 

13/07/2020 à 
06/12/2020 

Recebendo pelos 
sistemas judiciais. 

Sem a incidência de 
custos 
extraordinários.  

À executar - 

11- Elaborar relatório 
das demandas 
tratadas relacionadas 
ao assunto 
selecionado. 

Para acompanhar os 
resultados obtidos. 

CEJUSC 
Socioambiental 

CEJUSC 
Socioambiental 

18/12/2021 
Elaborando relatório 
estatístico analítico.  

Sem a incidência de 
custos 
extraordinários.  

À executar   

12- Preparar Webinar 
ao vivo com iteração 
da audiência via chat. 
Tema: “Impactos 
ambientais à 
conservação  e o uso 
sustentável da Baia 
de Todos Santos, em 
razão da provável 
construção da Ponte 
Salvador – Itaparica." 

Para elaborar o 
planejamento do 
Webinar. 

Unicorp  
Núcleo 
Socioambiental / 
Unicorp 

20/09/2021 à 
19/11/2021 

Realizando ações de 
agendamento, 
convites de 
palestrantes, 
mediadores e público 
e preparando o 
conteúdo a ser 
tratado no Webinar. 

Sem a incidência de 
custos 
extraordinários.  

À executar - 

13- Realizar Webinar 
ao vivo com iteração 
da audiência via chat. 
Tema: “Impacto 
ambientais à 
conservação  e o uso 
sustentável da Baia 
de Todos Santos, em 
face construção da 
Ponte Salvador – 
Itaparica." 

Fomentar o debate 
acerca dos possíveis 
impactos ambientais 
na baia de todos os 
santos em 
decorrência da 
construção da Ponte 
Salvador-Itaparica, 
com enfoque aos 
possíveis prejuízos 
aos pescadores 
artesanais e 
marisqueiros. 

Na Internet Unicorp  23/11/2021 

Por meio da 
UNICORP, com a 
participação de 
juízes, 
representantes  do 
Ministério Publico, 
autoridades 
municipais e 
organizações sociais 
das comunidades 
banhadas pela Baía 
de Todas Santos. 

Sem a incidência de 
custos 
extraordinários.  

À executar - 
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